
  

U n i v e r s i d a d e  E s t a d u a l  d e  M a r i n g á  

C e n t r o  d e  C i ê n c i a s  E x a t a s  
 

 

Av. Colombo, 5790 – Centro de Ciências Exatas - CEP 87020-900 - Maringá - PR 
Fones: (44) 3261-4331 

e-mail: sec-cce@uem.br 

R E S O L U Ç Ã O  Nº.  032/2015-CI/CCE  
  CERTIDÃO 

   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local de 
costume, no Hall do Bloco F67, 
no 24/11/2015.  

Ricardo Yoshio Ueda,  

Secretário do CCE.  

   

Aprova criação das disciplinas optativas 
"Tópicos Especiais: Análise de Equações 
Estruturais" e "Modelos Lineares 
Generalizados Avançados"no Programa 
de Pós-Graduação em Bioestatística.  

Considerando o conteúdo do Processo nº. 6887/2012; 

 

considerando o disposto no artigo 48 do Estatuto da 

Universidade Estadual de Maringá; 

 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS APROVOU E EU, DIRETOR, SA NCIONO A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

   
Artigo 1º - Aprovar a criação das disciplinas optativas 

"Tópicos Especiais: Análise de Equações Estruturais" e "Modelos Lineares Generalizados 

Avançados"no Programa de Pós-Graduação em Bioestatística, conforme segue: 

Tópicos Especiais: Análise de Equações Estruturais  

Ementa: Modelagem e análise de equações estruturais no processo de investigação 
científica. 

Carga horária: 30 h/a (trinta horas/aula)  

Créditos: dois 

 

.../ 
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.../Resolução nº 032/2015-CI/CCE 

 

Modelos Lineares Generalizados Avançados 

Ementa: Aspectos teóricos da Família Exponencial Canônica; Método Escore de 
Fischer; Medida de Qualidade de Ajuste; Testes da Razão de Verossimilhança, Wald e Score. 

Carga horária: 30 h/a (trinta horas/aula)  

Créditos: dois 

 

 Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência. 

Cumpra-se. 
Maringá, 20 de novembro de 2015. 

 
 

Cícero Lopes Frota 
DIRETOR  

  ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 01/12/2015.  

(Art. 95 - § 1 o do Regimento Geral da UEM) 


